
   Nº 244/2025

   INDICAÇÃO

Os Vereadores que esta subscrevem, de acordo com as normas regimentais,
indicam à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Secretário Municipal de
Infraestrutura, Senhor Jefferson Sandro Machado, a demarcação do Parque/Horto
localizado no bairro Altos do Estoril, na divisa com o bairro Jardim dos Estados,
conforme deliberado pelo Conselho de Municipal de Meio Ambiente.

O Conselho de Meio Ambiente de Ribas do Rio Pardo aprovou a criação de três
parques municipais, visando a preservação de nascentes e mata nativa, todos
localizados no perímetro urbano da cidade. No entanto até o presente momento
não houve a demarcação de nenhuma dessas áreas. 
Nossa cidade é carente de áreas de lazer, motivo pelo qual devemos trabalhar pela
criação de novos parques e áreas para a prática de esportes e promoção da
qualidade de vida.
Ademais, o Fundo Municipal de Meio Ambiente dispõe de recursos necessários que
obrigatoriamente devem ser investidos em ações e políticas que promovam e
preservem o meio ambiente, como é o caso da criação deste novo parque.
A medição pela equipe de topografia é o primeiro passo para a concretização deste
empreendimento que vai proporcionar mais um espaço de lazer em Ribas,
valorizando o entorno e os imóveis localizados na área de impacto. 
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